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L INDICAÇÃO N" \ C, DE 2o2o
(Proponente: Vereador Parra/ MDB) cÂmnRrr MUNICIpAL DE cAscAVEL

Ílecebid §a/af- l)^-,Vcrel6gl )
Excelentíssimo Senhot Ptesidente da Càmara Municipal, de Cascavel Protocolo'

INDICA, nos termos que regem o Art. 1,43 do Regimento Intetno, seja encaminhado
expeüente ao Senhor Leonaldo Paranhos, Prefeito Municipal, que determine â AutâÍquiâ
Municipal de Mobüdade, Transito e Cidadania - TRÂNSITÂR, paÍa que envide esforços no
sentido de rcalizat estudos para inversão de preferencial ou redutor de velocidade na Rua Angelo
Zorúm, entÍe âs Ruas Holanda e Hermes da Fonseca, bairo Jardim Yeneza.

É a inücação. SaIa das Sessões.

Cascavel, 31 de janeiro de 2020.

Parta
Vereador /MDB

Justificação

Âssim, uma forma de fazer com que os veículos ttafegam dentro da velocidade petmitida,
tesguardando a segurança dos pedesttes, seria a inversão da pteferencial ou a instalação de um
Íedutor de velocidade.

Desta feita,a indicação é no sentido que se preserve vidas e se evite acidentes, motivos
pelos quais a ptopositura deve set atendid^pot Vossa Excelência.
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A presente proposta legislativa, tem a finalidade de atender o pedido daquela comunidade,
tendo em vista que na região os veículos tafegam em gtande velocidade, colocando os motadores
em constante dsco.


